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ANÁLISE DE RISCOS

Risco Probabilidade Impacto Medidas preventivas Medidas mitigadoras

Definição inadequada do 

quantitativo
Média Média

Confirmar que a necessidade corresponde à aquisição 

de apenas 01 veículo, com validação formal do 

Departamento demandante e da área de transporte

Reavaliar a demanda antes da publicação do 

edital e, se necessário, ajustar o TR antes da 

abertura da licitação

Especificação excessivamente 

restritiva do veículo
Média Alta

Redigir especificação por desempenho e 

características funcionais, admitindo produto 

equivalente ou superior

Suspender o certame para correção do edital, se 

identificada restrição indevida à competitividade

Especificação insuficiente ou 

imprecisa do objeto
Média Alta

Exigir detalhamento técnico mínimo, com 

catálogo/ficha técnica do fabricante e critérios claros 

de aceitação

Diligenciar a proposta vencedora e, se persistir a 

incerteza, desclassificar a oferta incompatível

Pesquisa de preços inconsistente Média Alta
Utilizar referências válidas e recentes, com memória 

de cálculo e justificativa da metodologia adotada

Refazer a pesquisa antes da adjudicação, caso 

surjam indícios de sobrepreço ou subpreço

Baixa competitividade no 

certame
Média Média

Evitar cláusulas desnecessárias, manter ampla 

publicidade e preservar exigências proporcionais

Reavaliar o edital e republicá-lo, se necessário, 

com adequações aptas a ampliar a 

competitividade

Atraso na entrega do veículo Média Alta
Fixar prazo contratual objetivo, prever 

acompanhamento do fornecimento e exigir 

Aplicar sanções cabíveis, exigir regularização 

imediata e adotar medidas administrativas para 
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Risco Probabilidade Impacto Medidas preventivas Medidas mitigadoras

comunicação prévia de qualquer intercorrência evitar prejuízo ao serviço público

Entrega do veículo em desacordo 

com as especificações
Média Alta

Estabelecer recebimento provisório e definitivo com 

checklist técnico e documental

Recusar o recebimento definitivo, determinar 

correção/substituição e aplicar penalidades se 

cabíveis

Falhas relacionadas ao 

emplacamento, licenciamento ou 

documentação

Média Alta

Incluir obrigação expressa de entrega regularizada, 

em nome do Município, com custos já embutidos no 

preço

Suspender o recebimento definitivo até a 

completa regularização documental

Inexecução ou falha na 

garantia/assistência técnica
Média Alta

Prever prazo mínimo de garantia, obrigação de 

assistência técnica e responsabilidade da contratada 

durante a vigência da garantia

Notificar formalmente a contratada, exigir 

reparo/substituição e aplicar sanções por 

descumprimento

Recebimento irregular e 

pagamento indevido
Baixa Alta

Vincular o pagamento ao recebimento definitivo e à 

conferência documental e fiscal

Anular o ato de recebimento irregular, instaurar 

apuração e adotar medidas de ressarcimento, se 

for o caso

Insuficiência de fiscalização 

contratual
Média Média

Designar formalmente gestor e fiscal do contrato 

antes da assinatura

Reforçar a fiscalização, formalizar ocorrências e 

adotar providências corretivas imediatas

Inadimplemento contratual com 

comprometimento do transporte 

sanitário

Média Alta

Exigir cláusulas claras de execução, garantia e 

sanções, com acompanhamento permanente do 

cronograma

Aplicar as medidas sancionatórias e contratuais 

cabíveis, inclusive substituição do objeto e 

demais providências legais
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-- assinado eletronicamente –

GUSTAVO TAVER BRUNO

Responsável pela Elaboração

-- assinado eletronicamente --

DIRCE LAUTO GUIMARÃES DE

OLIVEIRA

Diretora do Departamento de Saúde


